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RESOLUCâ'O nº 22 de 5 de janeiro de 1968
(DislJões~bre nova redação ao artigo 6º do Regimento Interno.)

ÀA Camara Hunicipa1 de Votorantim apr-ova e eu, Domingos Hetidi,g
ri Filho, nos t~rmos legais e dentro das atribuições regimen -
tais, promulgo a seguinte Resoluç~o :

Artifo lº - O artigo 6º do Regimento Interno, Dassa a vigorar-
com a seguinte redaç~o :

ti Se ausentes o Prefeito e o Vice - Prefeito na Ses-
A" \ .sao de instalação, serão convocados para o compromlsso de pos-

se na lª Sessão Ordinária. \I

Artigo 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
~ "', .blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrarlo •

AGamara Hunicipal de Votorantim em 5 de janeiro de 1968

Domingos Meti dieri Filho
Presidente
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